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 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Apostilas da Diretora, de 15-8-2017
Declarando que: nos termos do art. 13 da L.C. 1302/2017, os servidores abaixo indicados ficam, a partir de 1/8/2017, reenqua-

drados, na seguinte conformidade:
Carreira II
Cargo: Oficial de Promotoria I

NOME COMPLETO RG CLASSE ANTERIOR REF ANTERIOR CLASSE ATUAL REF ATUAL

ALEXANDRE CASTEJON 23783045-0 A 4 B 6
ANTONIO CARLOS DA S SIQUEIRA 16221964 B 7 C 13
ARLINDO CANDIDO DO NASCIMENTO 19164049 B 6 C 12
CHRISTIANE APARECIDA F E SILVA 206187439 B 7 C 13
CIBELE APARECIDA DE A DANZIERI 21390192 A 5 C 11
CIDIMAR CARLOS MURA 18822894 A 5 C 11
FLORISVAL MACHADO ROCHA 9340834 A 5 C 11
HAIDEE GOMES DA SILVA 19101803-X B 6 C 13
HENRIQUE AUGUSTO SOUZA 13893083-1 B 6 C 13
LAICE DA SILVA SANTOS 16310159-0 A 4 B 6
LUCIENE CHARIAS DA SILVA 20433917-0 B 6 C 13
MARCOS DE CASTRO GARMS 20187954-2 B 6 C 13
NINO AKIO TAKEHARA 21928761-S A 4 B 7
NOELY DA CRUZ SILVA 22966523-8 B 6 C 13
SANDRA APARECIDA DE JESUS 18225743-5 B 6 C 12
SUELI ROQUE DOS SANTOS 21438357-X A 5 C 12.

(Republicada por necessidade de retificação D.O.s de 6 e 20-12-2017)
de 4-4-2018
Declarando que: de acordo com o teor da decisão exarada pelo Procurador-Geral de Justiça no PT PGJ/MP 89.521/17 e para fins 

de regularização cadastral, os servidores abaixo indicados foram reenquadrados, na seguinte conformidade:
Carreira I
Cargo: Analista de Promotoria I

NOME RG CLASSE ANT REF ANT A PARTIR DE CLASSE ATUAL REF ATUAL

ADRIANA NOBUCO URIU MATSUMURA 26.644.865-3 A 03 01-07-2017 A 04
ALBERTO EDGAR MARTINS DE SOUZA 29.120.811-3 A 03 01-07-2017 A 04
ANA CAROLINA MOMESSO 17.298.322-8 A 03 01-07-2017 A 04
ANTONIO DE SENA CARDOSO VALENTE 16.191.337-4 A 03 01-07-2017 A 04
CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA BARROS 30.899.156-4 A 03 01-07-2017 A 04
DANIEL DE LARA ALMEIDA 28.743.525-8 A 02 30-10-2015 A 03
DEBORA TIEMI KAWASAKI 42.427.317-2 A 02 28-06-2016 A 03
DIOGO ROBERTO SOARES BONONI 33.311.969-1 A 02 16-07-2015 A 03
EDGARD LOPES ROCHA 30.171.196-3 A 03 01-07-2017 A 04
GUILHERME MARTELATO CAMPOS 41.280.528-5 A 03 01-07-2017 A 04
JOAO NILO RIBEIRO 17.817.958-9 A 03 01-07-2017 A 04
LUIZ ANDRADE RODRIGUES JUNIOR 29.807.818-1 A 03 01-07-2017 A 04
MARCELO DA SILVA AMADO 19.122.273-2 A 03 01-07-2017 A 04
MARCIO MIKIO HIRAKAWA 13.659.745 A 03 01-07-2017 A 04
MARCOS GARCIA DE OLIVEIRA 32.067.625-0 A 03 01-07-2017 A 04
MARIA CRISTINA SZAROTA BARRIOS 19.755.517-2 A 02 13-11-2015 A 03
MEIRE YUKIKO ASHIKAWA 18.515.005-6 A 03 01-07-2017 A 04
NELSON CESAR SILVA 18.180.181-4 A 03 01-07-2017 A 04
RAFAEL DE JESUS AUGUSTO 13.716.974/MG A 03 01-07-2017 A 04
RAPHAEL DE CAMPOS CANGUSSU 33.805.883-7 A 03 01-07-2017 A 04
REGIANE DE OLIVEIRA MENEZES HARADA 43.611.861-0 A 03 01-07-2017 A 04
RICARDO LEIVA DA ROCHA 29.558.306-X A 03 01-07-2017 A 04
RODRIGO APARECIDO MANGOLIN 33.845.117-1 A 03 01-07-2017 A 04
SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA 10.849.932 A 03 01-07-2017 A 04

Cargo: Analista de Promotoria II
ALESSANDRO MACHADO NOGUEIRA 25.455.561-5 A 03 01-07-2017 A 04
ALEXANDRE NAVARRETE IGLEZIAS 35.238.496-7 A 03 01-07-2017 A 04
ALLAN SOUSA MATTOS 45.969.005-X A 02 02-04-2017 A 03
CARLOS ALBERTO RUIZ GASPARETTI 27.230.389-6 A 02 09-04-2017 A 03
CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA MARQUES 30.678.670-9 A 02 11-04-2017 A 03
CAROLINE AMADO DE LUIGGI 34.349.774-8 A 02 14-04-2017 A 03
DANIEL DIAS ROBERTO 33.108.511-2 A 03 01-07-2017 A 04
DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 34.610.247-9 A 02 13-12-2014 A 03
EDUARDO DINELLI 33.932.569-0 A 03 01-07-2017 A 04
ERICK PERILLO ROCHA 46.733.172-8 A 02 29-04-2017 A 03
FABIO FERNANDO RUIZ HAJNAL 20.211.054-0 A 03 01-07-2017 A 04
FABRICIO AUGUSTO CONTE 34.409.180-6 A 02 24-07-2017 A 03
FERNANDA CARVALHO ALMEIDA DE SOUZA 22.268.855-8/RJ A 02 21-05-2017 A 03
FERNANDO FERREIRA FERNANDES RIBEIRO 28.556.507-2 A 02 20-02-2016 A 03
FRANCIELE GOMES AZEVEDO 21.254.055-3/RJ A 02 06-05-2017 A 03
IGOR PALMIERI 32.306.040-7 A 03 01-07-2017 A 04
ISABELA FRANCO 40.432.696-1 A 02 15-04-2017 A 03
JULIANO MENEGHEL GOBETT 45.941.143-3 A 02 23-04-2017 A 03
KLAUS TORRES CAMARA 35.611.998-1 A 02 01-04-2017 A 03
LEANDRO TROMBINI AVANCINI 43.982.477-1 A 02 01-04-2017 A 03
LEONARDO HENRIQUE GOMES RODRIGUES 43.582.448-X A 02 28-04-2017 A 03
LUANA BATATA BIRAL 44.323.810-8 A 02 12-05-2017 A 03
LUCIANO MORANDI 20.850.005-4 A 02 08-04-2017 A 03
LUIZ ALBERTO FACHINI DE OLIVEIRA 12.265.210-1 A 03 01-07-2017 A 04
MARCIO ANTONIO FERREIRA LIMA 30.897.059-7 A 03 01-07-2017 A 04
MARCOS MORAN AZEREDO 40.121.446-1 A 03 01-07-2017 A 04
MARCOS MORIBE 23.298.713-0 A 03 01-07-2017 A 04
MARIANA AMARAL QUEIROZ 18.361.103-2 A 02 07-07-2017 A 03
MURILO ABREU LEME 34.825.413-1 A 02 10-04-2017 A 03
PEDRO PABLO PINTO PIRES 18.499.479-2 A 03 01-07-2017 A 04
RAPHAEL DE MATOS RODRIGUES 43.497.013-X A 03 01-07-2017 A 04
REGINA KAZUE TAKAHASHI 27.053.288-2 A 03 01-07-2017 A 04
RICARDO TAKESHI BARBOSA 33.688.180-0 A 03 01-07-2017 A 04
ROBERTO KOJI UEMURA 20.107.890 A 02 01-02-2016 A 03
RODRIGO SAVIOLI MURGILLO 33.276.640-8 A 02 28-04-2017 A 03
TALMA MARIA DE ALMEIDA 24.676.203-2 A 03 01-07-2017 A 04
THOMAS MIO SALLA 41.124.555-7 A 02 02-04-2017 A 03
TIAGO SANTOS SOUZA 43.039.213-8 A 02 11-04-2017 A 03
UARACI GONÇALVES DE CARVALHO JUNIOR 36.374.962-7 A 02 07-04-2017 A 03

Carreira I-A
Cargo: Analista de Promotoria I (Área Saúde e Assistência Social)

ALANA BATISTUTA MANZI DE OLIVEIRA 14.232.152/MG A 02 03-07-2015 A 03
ALBERTO TAVARES VIEIRA DIAS 33.084.966-9 A 03 01-07-2017 A 04
ALICE VIEIRA DE ALBUQUERQUE 41.602.114-1 A 03 01-07-2017 A 04
AMANDA MORETTI PALHARES 46.184.106-X A 03 01-07-2017 A 04
ANA CAROLINA MARTINS DE SOUZA FELIPPE VALENTIM 33.754.078-0 A 03 01-07-2017 A 04
ANDREIA RIBEIRO RODRIGUES BARBOZA 11.786.155/MG A 02 27-02-2015 A 03
ANDREZE CRISTINE DO NASCIMENTO SILVA 13.693.507/MG A 03 01-07-2017 A 04
AYDIL DA FONSECA PRUDENTE 806.492/SE A 02 09-08-2015 A 03
BIANCA RIBEIRO DE SOUZA 40.598.996-9 A 02 23-05-2017 A 03
BRENO GONÇALVES GARCIA 32.988.009-3 A 03 01-07-2017 A 04
BRUNA CLEA FERREIRA 33.917.338-5 A 02 25-04-2016 A 03
CARLA FRAGA FERREIRA 9.493.167-2/RJ A 03 01-07-2017 A 04
CINTIA APARECIDA DA SILVA 45.558.664-0 A 03 01-07-2017 A 04
CINTIA DAMASCENO CLEMENTE 40.099.929-8 A 02 14-03-2015 A 03
CLAUDIA CRISTINA MARQUEZE DE JESUS 32.755.638-9 A 03 01-07-2017 A 04
DANIELLE PEREIRA DA COSTA 30.513.562-4 A 02 16-04-2017 A 03
FABIANO BOGHOSSIAN ESPERANÇA 43.092.670-4 A 02 30-11-2015 A 03
GABRIEL HERNANDES ALONSO BORGES 40.552.976-4 A 03 01-07-2017 A 04
GIOVANA BERGAMINI DE MACEDO 33.511.612-7 A 03 01-07-2017 A 04
GISLAYNE CRISTINA FIGUEIREDO 24.940.684-6 A 03 01-07-2017 A 04
GUILHERME LUZ FENERICH 30.349.232-6 A 03 01-07-2017 A 04
ISABELA DEFAVERI FRANQUINI 43.814.142-8 A 03 01-07-2017 A 04
JANINE VALERIO COSTA MARTINS 38.835.434-3 A 03 01-07-2017 A 04
JULIANE FERNANDES SIMOES DE MATTOS ANDRADE 43.977.264-3 A 03 01-07-2017 A 04
LARICIA ROBERTA RODRIGUES PEREIRA 1.366.163-9/MT A 03 01-07-2017 A 04
LARISSA GOMES ORNELAS PEDOTT 55.830.953-7 A 03 01-07-2017 A 04
LEIDE SOUSA SILVA 45.730.281-1 A 03 01-07-2017 A 04
LILIANA DELFINO FURTADO LEITE CABRAL 55.631.865-1 A 03 01-07-2017 A 04
LIVIA KUSUMI OTUKA PEDRINI 43.492.395-3 A 03 01-07-2017 A 04
LUCIANA RIBEIRO PANEGHINI 40.479.328-9 A 03 01-07-2017 A 04
LUCIANO BREGALANTI GOMES 33.311.513-2 A 03 01-07-2017 A 04
LUCIMARA CARDOSO DO AMARAL 27.392.357-2 A 03 01-07-2017 A 04
MARCIA BIANCHI 17.565.734-8 A 02 14-11-2015 A 03
MARIA CRISTINA VARGAS JATENE 8.749.276-3 A 02 18-07-2017 A 03
MARIA DIVANETE ROVERCI 14.537.258-3 A 03 01-07-2016 A 04
MARIA DO CARMO ROCHA LOURENÇO 25.357.363-4 A 02 12-05-2017 A 03
MARIA JOSÉ BASAGLIA 12.102.706-5 A 03 01-07-2016 A 04
MARIANE JACOB 45.995.278-X A 03 01-07-2017 A 04
MARINA DE MORAES 35.263.387-6 A 03 01-07-2017 A 04
MICHELE BARONI DAMASCENO 32.690.489-X A 03 01-07-2017 A 04
NATACHA DE OLIVEIRA SOUZA 27.143.579-3 A 02 12-05-2017 A 03

ITEM 12
ESPONJA PARA LIMPEZA, tipo dupla face, com formato 

retangular, com bactericida, na cor verde/amarela, medindo (102 
x 69 x 28) mm, variação de até 10% de oscilação nas medidas, 
fabricada com solvente à base d´água. Acondicionada em pacote 
contendo 4 (quatro) unidades cada.

QUANTIDADE: 700 (setecentos) pacotes com 4 unidades 
cada.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 1,40
ITEM 22
PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE – FOLHA SIMPLES, 

classe 01, fragrância neutra, na cor branca, alvura ISO maior que 
80%, índice de maciez menor que 6 NM/G, resistência a tração 
ponderada igual ou maior que 90 N/M, quantidade de furos 
menor que 100 mm²/m², quantidade de pintas menor que 200 
mm²/m², tempo de absorção de água menor que 6 segundos, 
conforme Norma ABNT NBR 15464-1 e 15134, características 
complementares: matéria prima 100% fibra vegetal, compri-
mento do rolo 30 m – com tolerância de 2%, com largura de 
10 cm – com tolerância de 2%, diâmetro no máximo 11,7 cm, 
largura do tubete 10 cm – com tolerância de 2%, diâmetro 
interno maior que 4 cm, formato gofrado, picotado, rotulagem 
contendo: identificação da classe, marca, quantidade de rolos, 
aroma, metragem do papel, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, telefone do SAC, embalagem com boa visibilidade 
do produto, acondicionados em fardos, contendo 64 (sessenta e 
quatro) rolos cada.

QUANTIDADE: 553 (quinhentos e cinquenta e três) fardos 
com 64 unidades cada.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 28,50
ITEM 28
PASTA PARA LIMPEZA, pasta umectante, biodegradável, 

em frasco plástico, para retirada de graxa e óleo (das mãos), 
com abrasivo mineral, produto sujeito a verificação no ato 
da entrega, aos procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA, acondicionado em frasco plástico contendo 500 
(quinhentos) gramas.

QUANTIDADE: 12 (doze) pacotes com 5 unidades cada.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,42
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de 

higiene, limpeza e descartáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota(s) de 
empenho.

2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar do 1º dia útil seguinte à data de recebi-
mento da nota de empenho, na Subárea de Almoxarifado do 
MPSP, localizada na Avenida Casa Verde, 571/593, Casa Verde, 
São Paulo-SP, telefones: (11) 3775-4121/4125, ou em outro local 
a ser definido oportunamente nos limites da Capital, a critério 
da Administração, sem ônus adicional para o Ministério Público 
do Estado de São Paulo.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 
substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada lote, a 
ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 
crédito em conta-corrente da DETENTORA no Banco do Brasil 
S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 
devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações
por ela assumidas e a manter todas as condições de habili-

tação e qualificação exigidas na licitação.
5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 

fornecimento do objeto contratado.
5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 

pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 003 /2018, seus 
Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, ........ de ............................. de 2018
_____________________ _____________________
RICARDO DE BARROS LEONEL  LC COMERCIAL EIRELI

Promotor de Justiça Gabriella Lopes Cunha
Diretor-Geral CPF: 156.965.238-46
Testemunhas:

____________________ ________________
Nome: Nome:
RG nº RG nº

 Despacho do Diretor-Geral
Termo de Adesão
Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação CNMP-CAU/BR
Por este termo, o Ministério Público do Estado de São Paulo, 

adere ao Acordo de Cooperação celebrado entre o CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP e o CONSELHO 
DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL –CAU/BR em 
22/08/16, visando ao aperfeiçoamento e à atualização das ati-
vidades dos profissionais da arquitetura e urbanismo, membros 
e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo e a 
execução de ações complementares de interesse comum, com o 
objetivo de garantir a implementação das exigências de acessi-
bilidade previstas na legislação brasileira.

Vigência: a partir da publicação do respectivo extrato no 
DOU pelo CNMP efetivada em 18-05-2018.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre o material entregue 
e o material especificado na proposta, a DETENTORA deverá 
substituir o mesmo em, no máximo, 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º) dia a contar da 

data de emissão do Termo de Aceite Definitivo de cada lote, a 
ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 
crédito em conta-corrente da DETENTORA no Banco do Brasil 
S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será

contado da data de entrega da referida correção.
4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia 

devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da 
Lei Estadual 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão 
de 0,5% ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao 
atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da 
aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no edital.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais 8.666, de 21-06-
1993, 10.520, de 17-07-2002, e no Ato (N) 308/2003 - PGJ, de 
18-03-2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 003 /2018, seus 
Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, ........ de ............................. de 2018
__________________________ ____________________________
RICARDO DE BARROS LEONEL  JUGATHA IND. E COM. DE 
 PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. EPP

Promotor de Justiça Geraldo Gimenez Junior
Diretor-Geral CPF: 309.198.388-98
Testemunhas:

______________________ ____________________
Nome: Nome:
RG nº RG nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2018
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2018
PROCESSO 086/2018 DG/MP
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 

01.468.760/0001-90, situado na Rua Riachuelo, 115, Centro, São 
Paulo, SP, CEP 01007-904, na qualidade de Órgão Gerenciador, 
neste ato representado por seu Diretor-Geral, Doutor RICARDO 
DE BARROS LEONEL, Promotor de Justiça, no exercício da 
competência delegada pelo Ato 045/03 - PGJ, de 15-05-2003, 
doravante designado MPSP, e a empresa abaixo relacionada, 
representada na forma de seu documento constitutivo, em 
ordem de preferência por classificação, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro 
de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 
Decreto 47.297, de 06-11-2002, e, onde couber, do Decreto Esta-
dual 47.945/03, com as alterações que lhe foram incorporadas e 
Ato (N) 597/2009 – PGJ, de 01-07-2009, bem como do edital de 
Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições 
e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: LC Comercial Eireli EPP
Endereço: Rua Iapucanin, 107 – Vila Paiva - São Paulo - SP
CNPJ: 27.106.398/0001-00
Representante Legal: Gabriella Lopes Cunha
CPF: 156.965.238-46
ITEM 2
ÁLCOOL ETÍLICO PARA LIMPEZA, com teor alcoólico 65 

INPM, em gel, sem gatilho, com selo INMETRO, validade 3 (três) 
anos, a partir da data de entrega, produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos administrativos deter-
minados pela ANVISA, acondicionado em frasco contendo 500 
gramas.

QUANTIDADE: 245 (duzentos e quarenta e cinco) caixas 
com 12 unidades.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 33,00
ITEM 3
COLETORES PARA COLETA SELETIVA, em polipropileno ou 

polietileno, material de alta resistência, atóxico e reciclável, 
com proteção UV, com aro na mesma cor do coletor, com altura 
de 30 cm e diâmetro de 24 cm. As lixeiras não deverão conter 
cantos vivos, nem arestas, e suas superfícies deverão ser lisas. 
Cor CINZA (resíduo geral não reciclável ou misturado, ou con-
taminado não passível de separação), de acordo com normas 
técnicas vigentes e legislações pertinentes.

QUANTIDADE: 179 (cento e setenta e nove) unidades.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 11,00
ITEM 8
COPOS DESCARTÁVEIS, de polipropileno, na cor branco lei-

toso, com capacidade mínima de 50 ml, acondicionado em man-
gas com 100 (cem) copos, peso mínimo 0,75 gramas, as mangas 
não devem estar violadas e deverão estar protegidas em caixa 
de papelão resistente, deverá constar impresso na manga a 
capacidade total do copo, quantidade, e o peso mínimo de cada 
copo, os copos devem conter gravado de forma indelével em 
relevo marca, ou identificação do fabricante, símbolo de identifi-
cação do material para reciclagem conforme NBR 13230/2008 e 
alterações posteriores, os copos deverão estar em conformidade 
com certificação compulsória INMETRO.

QUANTIDADE: 8.350 (oito mil, trezentos e cinquenta) 
centos.

PREÇO UNITÁRIO: R$ 1,30




